
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 
 

REQUERIMENTO N.º       , DE 2011. 

(Comissão de Legislação Participativa) 

 

Requer a realização de reunião de audiência 

pública conjunta com a Comissão de Legislação 

Participativa para discutir o tema: “Criação de 

Procons”. 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Requeiro, nos termos do art. 24, inciso III, combinado com o art. 255, 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, sejam convidados a comparecer à 

reunião de audiência pública, que será realizada em parceria com a Comissão de 

Legislação Participativa desta Casa, em data a ser agendada oportunamente, 

representantes do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, do 

Ministério da Justiça, da Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor, do 

Ministério Público, do Conselho Nacional de Justiça, do Procon do Distrito Federal e, 

ainda, representantes de Associações de Defesa do Consumidor, para tratar da 

criação de Procons em todos os municípios brasileiros, bem como discutir a respeito 

das dificuldades que vêm enfrentando os Procons já existentes em seus trabalhos 

em defesa dos direitos do consumidor.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

 O presente requerimento tem por objetivo promover um amplo debate 

a respeito da necessidade de criação de Procons nos municípios brasileiros e, ainda, 

discutir maneiras de minimizar as dificuldades encontradas pelos já existentes, tudo 

em prol da proteção e, consequentemente, do melhor atendimento ao consumidor 

brasileiro, conforme disposto na Sugestão n. 247, de 2010, de autoria do Conselho 

de Defesa Social de Estrela do Sul. 
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 Vale esclarecer que o Procon é de grande importância para o Sistema 

Nacional de Defesa do Consumidor. Em verdade, é o caminho mais célere utilizado 

para consecução da defesa do direito do consumidor, especialmente daquele mais 

carente, que tem dificuldade em buscar o auxílio do Poder Judiciário. 

 

 Impende mencionar, por oportuno, que requerimento de igual 

finalidade foi aprovado pela Comissão de Legislação Participativa no dia 08 de junho 

do corrente. 

  

 Pelo exposto, demonstrada a necessidade de que seja discutida a 

criação de novos Procons nos municípios brasileiros, apresento o presente 

requerimento de reunião de audiência pública conjunta, para o qual solicito o apoio 

dos nobres pares.   

   

Sala da Comissão, em          de junho de 2011. 

 

Deputado Vitor Paulo – PRB/RJ 

Presidente 

 

 

 


